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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

RETIFICAÇÃO
Portaria ARTESP nº 10, de 23 de agosto de 2010.
Dispõe sobre o Cadastro Informativo

dos Créditos não Quitados e define Administradores do Sistema.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de conformidade com o disposto nos incisos IV, V, VI e VII do artigo 22 da Lei Complementar nº 914, de 14/01/2002, e com o inciso V do artigo 79 do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, considerando os termos do Decreto nº 53.455, de 19/09/2008, que regulamenta a Lei nº 12.799, de 11/01/2008; e considerando o disposto na Portaria CAF/G-36, de 03/10/2008, que trata sobre as normas operacionais do CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais
RESOLVE:
Artigo 1º - De conformidade com o disposto no § 1º do artigo 3º da Lei nº 12.799, de 11/01/2008, fica delegada competência ao Membro da UGA – Unidade de Gestão Administrativa – José Carlos Teixeira de Melo, RG 8.136.503, CPF 881.775.488-91, para o exercício das atribuições previstas ao Administrador Setorial do Departamento de Operação do Sistema CADIN ESTADUAL, de que cuida o § 1º do artigo 7º da Portaria CAF/G-36/2008.

Artigo 2º - De conformidade com o artigo 7º da Portaria CAF/G - 36, de 03/10/2008 ficam indicados como Operadores Setoriais Nível I, Oswaldo Laferrera Junior, RG 12.380.349-4 e CPF 063.998.028-73, Arivaldo Schiavon, RG 5.093.106-4 e CPF 659.022.548-68 e Dario Latorre, RG 2.659.540 e CPF 333.327.468-04, e como Operadores Setoriais Nível II, Luiz Carlos de Souza Teixeira, RG 8.188.293-2 e CPF 682.917.448-15, Paulo Roberto Borges, RG 12.887.850 e CPF 047.464.608-41 e Estadeu Rueda Agudo, RG 8.925.658 e CPF 573.569.208-91.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
(referente ao Processo 008.492/2009 – Protocolo ARTESP 140.794/09).
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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